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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

 

 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 

Lei no 114, de 2013 (no 4.846/12 na Câmara dos Deputados), que “Altera a Lei no 12.305, de 2 

de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, para incluir 

dispositivos sobre campanhas educativas”. 

 

 

 

Ouvido, o Ministério do Meio Ambiente manifestou-se pelo veto ao projeto 

pelas seguintes razões: 

 

 

“A proposta é meritória, por promover campanhas educativas sobre a correta 

gestão de resíduos sólidos. Entretanto, o condicionamento do repasse de recursos da 

União para tal fim à elaboração de plano estadual ou municipal de resíduos sólidos seria 

exigência desproporcional, o que poderia levar a um efeito contrário daquele pretendido 

pela medida.” 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 

as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 25 de março de 2015. 



Altera a Lei no 12.305, de 2 de agosto de 
2010, que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, para incluir 
dispositivos sobre campanhas 
educativas. 

 
 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1o  Esta Lei altera a Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, para incluir dispositivos sobre campanhas educativas. 
 
Art. 2o  O art. 16 da Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 16.  A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos 
previstos por esta Lei, é condição para os Estados terem acesso a recursos da União, 
ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à 
gestão de resíduos sólidos, inclusive campanhas educativas, ou para serem 
beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou 
fomento para tal finalidade. 
 ..........................................................................................................................................  

 
§ 3o  Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as 

microrregiões instituídas conforme previsto no § 1o abrangem atividades de coleta 
seletiva, recuperação, reciclagem, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 
urbanos e a gestão de resíduos de construção civil, de serviços de transporte, de 
serviços de saúde, agrossilvopastoris ou outros resíduos, bem como campanhas 
educativas relacionadas à gestão de resíduos sólidos, de acordo com as peculiaridades 
microrregionais.” (NR) 

 
Art. 3o  O art. 17 da Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 17.  ..................................................................................... 
 ..........................................................................................................................................  

 
VI - programas, projetos, ações e campanhas educativas relacionados à gestão 

de resíduos sólidos para o atendimento das metas previstas; 
 ..........................................................................................................................................  

 
§ 3o  Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o 

plano microrregional de resíduos sólidos deve atender ao previsto para o plano 
estadual e estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a recuperação, a 
reciclagem, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, 
consideradas as peculiaridades microrregionais, de outros tipos de resíduos, bem 
como divulgar campanhas educativas relacionadas à gestão de resíduos sólidos.” (NR) 

 
Art. 4o  O art. 18 da Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
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“Art. 18.  A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos 
sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os 
Municípios terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 
empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos 
sólidos, inclusive campanhas educativas, ou para serem beneficiados por incentivos 
ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade. 

 
§ 1o  ............................................................................................. 

 ..........................................................................................................................................  
 
II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas 
por pessoas físicas de baixa renda, bem como divulgarem campanhas educativas 
relacionadas à gestão de resíduos sólidos. 

.........................................................................................” (NR) 
 
Art. 5o  O inciso X do art. 19 da Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 19. ..................................................................................... 
 ..........................................................................................................................................  

 
X - programas, ações de educação ambiental e campanhas educativas que 

promovam a não geração, a redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 
.........................................................................................” (NR) 
 
Art. 6o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em             de                                       de 2015. 
 
 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 
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ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO 



Aviso no 112 - C. Civil. 

 

Em 25 de março de 2015. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Veto total. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

 Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que a Excelentíssima Senhora 

Presidenta da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei de no 

114, de 2013 (no 4.846/12 na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restitui dois 

autógrafos da citada proposição. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ALOIZIO MERCADANTE 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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